
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO 

 

 
DENOMINA MANOEL BASÍLIO RIBEIRO O 

TRECHO DA CE-528 QUE SE INICIA NO 

ENTRONCAMENTO COM A BR-116 ATÉ O 

DISTRITO DE CARNAÚBA NO MUNICÍPIO DE 

JARDIM. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica denominado Manoel Basílio Ribeiro o trecho da CE-528 que se inicia no 

entroncamento com a BR-116 até o Distrito de Carnaúba no Município de Jardim. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 de dezembro de 2022. 

 

  

 

 
 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. ANTÔNIO GRANJA 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. AUDIC MOTA 

2.º SECRETÁRIO 

DEP. ÉRIKA AMORIM 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE 

4.º SECRETÁRIO 

 

 
 


